
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO NÇ 05 / 89

RESOLVE:

SALA DAS SESSÕES,

ALTERA A RESOLUÇÃO NÇ 02/89 
PESTE CONSELHO.

TUA MIRANDA BITRAN 
PRESIDENFA

0 CONSELHO DE CURADORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO 
SANTO, no uso de suas atnlbulções legais e eAZatutã^íaó, tendo epi vZóZa 
o que consta do Pno cesso númeno 1026/89-19 - Conselho de Cunadon.es; e

Altenjan a Resolução númeno 02/89 deste Conselho pana deslg- 
nan. a nova. COMISSÃO ESPECIAL, constituída dos Conselhelnos GUILHERME HEN
RIQUE. PEREIRA, SEBASTIÃO EDO.ARD COSTA, SANDRA DE SOUZA MARTINS e do Pnjesl 
dente da Equipe. Técnica? APOLINARIO ATAVDE BLASCO PENA, pana que sob a 
Pn.eslde.ncla do pnlmelno, com a finalidade de emitia panecen. conclusivo e 
sugestões (se fon. o caso) sobne a situação legal dos pagamentos efetuados 
a seAvldon.es (Docentes, Técnicos-Admlnlstnatlvos) a titulo de vantagem pe 
lo exeAclclo de cango de chefia, eoondenação e assessonamento, gnatlflca- 
ção de RX e de medidas que possibilitem a venlflcação do cumpnlmento do 
estabelecido no Antigo 29 do Decaeto númeno 94.664 e outnas dispositivos 
pentinentes aos pagamentos mencionados.

CONSIDERADO as detlbenagces oeonAldas em Plenãnlo na Ses
são Ondlnãnla aeallzada no dia 25 de outubno de 1989,

25 DE OUTUBRO DE 1989

Cunadon.es
seAvldon.es

